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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0092/23 - PLCE  Nº 001/23

 

Revoga a Lei Complementar nº 895, de 29 de dezembro de 2020, que estabelece a isenção, para as
competências de outubro, novembro e dezembro de 2020, bem como para as competências dos meses
em que vigorar o decreto de calamidade pública decorrente da pandemia do novo Coronavírus (Covid-
19) no Município de Porto Alegre, das tarifas de água e esgoto aos consumidores beneficiados pela
tarifa social que se enquadrem no disposto pelos incs. I e II do art. 37 da Lei Complementar nº 170, de
31 de dezembro de 1987, e alterações posteriores.

 

Art. 1º  Fica revogada a Lei Complementar nº 895, de 29 de dezembro de 2020.

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
30/03/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 03/04/2023, às 08:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 04/04/2023, às
14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 04/04/2023, às 14:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0529829 e o código CRC 7405A658.
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Referência: Processo nº 118.00252/2023-15 SEI nº 0529829


